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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ


Ata de reunião para abertura dos envelopes de habilitação e proposta relativos à TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2012 (1.12.000.000815/2012-64), referente à contratação de empresa de engenharia especializada na execução dos serviços de reforma com ampliação no edifício sede da Procuradoria da República no Estado do Amapá.

Às nove horas do dia sete de dezembro do ano de dois mil e doze no Auditório da Procuradoria da República no Estado do Amapá, situado a Rua Jovino Dinoá, 468, Jesus de Nazaré, Centro, em Macapá, Amapá, foi aberta, para credenciamento, habilitação e abertura do envelope de proposta a sessão da Tomada de Preços n.º 1/2012, cujo objeto é contratação de empresa de engenharia especializada na execução dos serviços de reforma com ampliação no edifício sede da Procuradoria da República no Estado do Amapá.  Presentes os membros da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria PR/AP Nº 82 DE 07/11/2012, Elcimeire Vales Araújo Costa (Presidente da Comissão), Francisco Assis Pereira da Silva, Cleiomarcos Martins dos Santos, consta também a presença dos Analistas de Engenharia Civil/Peritos da Procuradoria Geral da República: Carlos Augusto Kozak (RG. 6.385.192-2/SSP-PR) e Fábio Monteiro Carvalho (RG 1114068/SSP-DF); da Assessora Jurídica da PR/AP, Marcela Silva de Paiva e dos servidores Renato Tabosa Koch Coutinho (Técnico Administrativo) e Leonardo de Carvalho Fontoura (Analista de Informática). Compareceu para o certame no horário designado somente a empresa Edifica Engenharia Ltda, CNPJ 23.074.719/0001-72, a qual foi convocada a efetuar o credenciamento,  nos termos do item 3.2 do Edital. Referida empresa, representada pelo Sr. ROBERTO LUIZ TAVARES DE SOUZA, RG 007801-SP-AP, apresentou a seguinte documentação: declaração de elaboração independente de proposta;  instrumento particular de alteração e consolidação contratual da empresa (cópia), bem como instrumento particular de alteração contratual (cópia); declaração referente à Resolução nº 37/2009-CNMP (Anexo VIII do Edital) e cópia da  carteira profissional da representante. Encerrado o prazo para credenciamento e verificada a regularidade no credenciamento da participante, às nove horas e quarenta minutos, a mesma foi convocada para entrega do envelope de habilitação, devidamente lacrado e rubricado.  Aberto o envelope de habilitação, na forma do item 7.4 do Edital, a Comissão efetuou consulta on-line ao SICAF, para verificação de regularidade fiscal federal (Receita, FGTS e INSS), estadual e municipal, qualificação econômico-financeira e consulta ao quadro societário da empresa, bem como realizou consultas de regularidade em relação a débitos trabalhistas, condenações por atos de improbidade, cadastro de empresas inidôneas e suspensas e situação cadastral no CNPJ. Após análise detalhada da documentação de habilitação, foi constatada a regularidade da mesma, e declarada pela CPL/PR-AP a possibilidade de a empresa seguir para a fase seguinte do certame. O representante da Empresa Edifica Engenharia Ltda. declarou que não tem interesse em interpor recurso acerca da decisão tomada na fase de habilitação  podendo a CPL-PR/AP partir para a segunda fase do certame, por meio da abertura do envelope de proposta, conforme os termos do art. 43, inciso III da Lei nº 8.666/93.  Não havendo registro de pretensão de recurso, a Presidente prosseguiu com a abertura do envelope da proposta da empresa habilitada. Na proposta consta o valor global de R$ 812.923,55 (oitocentos e doze mil, novecentos e vinte e três reais e cinquenta e cinco centavos). Ato contínuo, a proposta da licitante foi encaminhada para os Analistas de Engenharia da Procuradoria Geral da República para análise técnica, os quais declararam que há necessidade de uma análise mais detalhada da proposta tendo em vista a verificação de erros formais na planilha. Assim, com fulcro no § 3º, do artigo 43 da Lei 8.666/93 que prevê que é facultada a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta, resolveu a Presidente da Comissão de Licitação da PR/AP suspender o certame para que a Equipe de Engenharia da PRG formalize relatório circunstancial da proposta, ficando desde já o licitante presente ciente que no dia doze de dezembro de dois mil e doze (quarta-feira), às quinze horas, deverá comparecer para tomar ciência do relatório técnico, quando será dado continuidade ao andamento do certame. A presente Ata foi impressa em duas vias, sendo uma delas entregue ao licitante e a outra inserida aos autos do processo licitatório A Comissão decide encerrar a presente reunião. Nada mais havendo, a Presidente da CPL/PR/AP, deu por encerrada a reunião. Eu, Cleiomarcos Martins dos Santos, a redigi e assinei junto com a Presidente e os demais presentes. 
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